
 

ATA - Processo Administrativo 08/2026 - Dispensa nº08 /2026. OBJETO: contratação 

de empresa, visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

aparelhos (11) de celular tipo smartphone, conforme especificações técnicas: 

Processador: Snapdragon 8 Gen ou Apple A16 Bionic. GPU: Adreno 750 ou superior 

ou Apple GPU (5-core). Tela Tecnologia AMOLED ou Super Retina XDR OLED. 

Suporte a HDR10+. Taxa de atualização: 120 Hz. Brilho máximo: ~1.500 nits ou 

superior. Câmera Traseira: Sensor principal: 48 MP com estabilização óptica de imagem 

(OIS). Gravação de vídeo: 8K a 30fps ou 4K a 60fps. Lentes auxiliares: Telefoto 

(mínimo 10 MP, zoom óptico de 3x ou superior). Ultra-wide (mínimo 12 MP). Câmera 

Frontal: Resolução: 12 MP ou superior. Gravação de vídeo: 4K a 30/60fps. Memória 

RAM: 12 GB (Android) ou 6 GB para IOS (devido à otimização do sistema 

operacional). Armazenamento Interno: 256 GB. Conectividade: 5G SA/NSA. Wi-Fi 6E 

ou Wi-Fi 7. Bluetooth 5.3. Bateria: Capacidade: ~4300 mAh. Carregamento rápido: 

27W ou superior. Carregamento sem fio: 15W ou superior. Resistência: Certificação 

IP68 (resistência à água e poeira). Sistema Operacional: Android 13 ou superior, IOS 16 

ou superior. Cada aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: 01 Carregador 

de Tomada ultrarrápido 33W; 01 Cabo USB-C ou Lightning compatível com o modelo; 

01 Ferramenta ejetora de chip; 01 Capa protetora emborrachada ou de silicone 

compatível com o modelo; 01 Película transparente compatível com o modelo; 

Aparelhos de referência: Asus Zenfone 11 Ultra; Samsung Galaxy S24 Ultra; Xiaomi 

14 Ultra, Iphone 14 Pro Max., destinados ao uso institucional pelos Vereadores da 

Câmara Municipal de Campanha, visando assegurar o adequado funcionamento das 

atividades parlamentares e administrativas vinculadas ao mandato, por um período de 

doze (12) meses. Às 16 horas do dia dez de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 

estiveram reunidos na sala de reuniões da Câmara Municipal de Campanha, o Agente de 

Contratação servidora Giovana Vianna Arantes Reis Fonseca e a servidora Ângela 

Maria Gonçalves Amorim, para analisarem a Dispensa nº 08/2026, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL – LOTE ÚNICO, conforme condições, 

quantidades e especificações estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus anexos. Foi 

constatado que, a Dispensa foi publicada no dia 22 de janeiro de 2026, no site e no 

PNCP, e o prazo para envio de propostas se encerrou no dia 30 de janeiro de 2026 às 08 

horas, sem a apresentação de propostas. Conforme previsão do Aviso de Dispensa, Das 



Disposições Gerais - item 7.2”  No caso de todos os fornecedores restarem 

desclassificados ou inabilitados ou não havendo propostas (procedimento fracassado ou 

deserto), a Administração poderá: 7.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova 

data; 7.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas”. Desta forma, 

considerando as cotações realizadas junto às empresas: 1) Server Side Informática Ltda 

– CNPJ: 07.075.396/0001-85/Proposta datada de 14 de janeiro de 2026 – valor de R$ 

71.489,00; 2) I7 Informática e Celulares Ltda – CNPJ: 53.567.325/0001-17/Proposta 

datada de 12 de janeiro de 2026 – valor de R$ 65.890,00; 3) Waldenildo de Queiroz 

Silva ME – CNPJ: 24.692.419/0003-81/ Proposta datada de 12 de janeiro de 2026 – 

valor de R$ 74.789,00; 4) Eletroinfo Varginha Ltda – CNPJ: 41.823.511/0001-

90/Proposta com 03 (três) opções de aparelhos com valores de R$ 

17.589,00/R$52.789,00/R$ 36.179,00, que teve o MENOR PREÇO. Desta forma, será 

feita diligência via e-mail à empresa Eletroinfo Varginha Ltda para que seja enviada 

proposta complementar contendo algumas especificações do aparelho de celular 

XIAOMI POCO F7, dados completos da empresa e do responsável pela proposta 

comercial. Nada mais havendo a relatar, o Agente de Contratação encerrou a sessão, 

lavrando se a presente ata.       

Giovana Vianna Arantes Reis Fonseca – Agente de contratação e pregoeira 

Ângela Maria Gonçalves Amorim – Equipe de apoio 

 

               


